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§ 1o Em caso de omissão do estatuto sobre normas para escolha e
substituição dos candidatos e para formação de coligações, caberá ao ór-
gão de direção nacional do partido político estabelecê-las, publicando-as
no Diário Oficial da União até 8 de abril de 2008 e encaminhando-as ao
Tribunal Superior Eleitoral antes da realização das convenções (Lei n. 9.504/
97, art. 7o, § 1o e Lei n. 9.096/95, art. 10).

§ 2o Para a realização das convenções, os partidos políticos poderão
usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos cau-
sados com a realização do evento (Lei n. 9.504/97, art. 8o, § 2o).

§ 3o Para os efeitos do parágrafo anterior, os partidos políticos deve-
rão comunicar por escrito ao responsável pelo local, com antecedência míni-
ma de 72 horas, a intenção de ali realizar o evento. Na hipótese de coinci-
dência de datas, será observada a ordem de protocolo das comunicações.

Art. 9o As convenções partidárias previstas no artigo anterior sortea-
rão, em cada município, os números com que cada candidato concorrerá,
consignando na ata o resultado do sorteio, observado o que dispõe o art.
19 (Código Eleitoral, art. 100, § 2o).

Art. 10. Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na
deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela
convenção nacional, os órgãos superiores do partido político poderão, nos
termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os atos dela decor-
rentes (Lei n. 9.504/97, art. 7o, § 2o).

§ 1o As anulações de deliberações dos atos decorrentes de conven-
ção partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas
aos juízos eleitorais até o fim do prazo para impugnação do registro de
candidatos.

§ 2o Se da anulação decorrer a necessidade de escolha de novos
candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado aos cartórios elei-
torais até o dia 5 de julho de 2008, ou nos 10 dias seguintes à deliberação,
se esse prazo vencer após aquela data, observado o disposto nos arts. 64,
§ 2o, e 66 (Lei n. 9.504/97, art. 7o, § 3o).

Nova redação dada  pela Resolução TSE n. 22.849/2008.

CAPÍTULO IV

DOS CANDIDATOS

Art. 11. Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo,
respeitadas as condições constitucionais e legais de elegibilidade e as cau-
sas de inelegibilidade (Código Eleitoral, art. 3o e LC n. 64/90, art. 1o).
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Art. 29. A via impressa do formulário Requerimento de Registro de
Candidatura (RRC) será apresentada com os seguintes documentos:

I – declaração de bens atualizada, preenchida no Sistema CANDex
e assinada pelo candidato na via impressa pelo sistema (Lei n. 9.504/97,
art. 11, § 1o, IV);

II – certidões criminais fornecidas pela Justiça Federal e Estadual
com jurisdição no domicílio eleitoral do candidato e pelos tribunais compe-
tentes quando os candidatos gozarem de foro especial (Lei n. 9.504/97,
art. 11, § 1o, VII);

III – fotografia recente do candidato a prefeito, vice-prefeito e verea-
dor, preferencialmente em preto e branco, observado o seguinte (Lei nº
9.504/97, art. 11, § 1o, VIII):

Nova redação dada  pela Resolução TSE n. 22.849/2008.

a) dimensões: 5 x 7cm, sem moldura;

b) papel fotográfico: fosco ou brilhante;

c) cor de fundo: uniforme, preferencialmente branca;

d) características: frontal (busto), trajes adequados para fotografia ofici-
al e sem adornos, especialmente aqueles que tenham conotação de propa-
ganda eleitoral ou que induzam ou dificultem o reconhecimento pelo eleitor;

IV – comprovante de escolaridade;

V – prova de desincompatibilização, quando for o caso.

§ 1o Os requisitos legais referentes à filiação partidária, domicílio e
quitação eleitoral, e à inexistência de crimes eleitorais serão aferidos com
base nas informações constantes dos bancos de dados da Justiça Eleito-
ral, sendo dispensada a apresentação dos documentos comprobatórios
pelos requerentes (Lei n. 9.504/97, art. 11, § 1o, III, V, VI e VII).

§ 2o A ausência do comprovante a que se refere o inciso IV poderá
ser suprida por declaração de próprio punho, podendo a exigência de alfa-
betização do candidato ser aferida por outros meios, desde que individual
e reservadamente.

§ 3o Se a fotografia de que trata o inciso III não estiver nos moldes
exigidos, o juiz determinará a apresentação de outra, e, caso não seja su-
prida a falha, o registro deverá ser indeferido.

§ 4o A fotografia de que trata o inciso III poderá ser apresentada em
meio magnético mediante utilização do sistema previsto no art. 24.

§ 5o A determinação constante do inciso III, relativa à fotografia do
candidato a vice-prefeito, aplica-se, inclusive, aos registros de candidatura
já requeridos ou deferidos.

Parágrafo incluído  pela Resolução TSE n. 22.849/2008.
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§ 6o Eventual parcelamento de débito decorrente de multa eleitoral,
antes do pedido de registro de candidatura, não inibirá a quitação eleitoral
de que trata o § 1o deste artigo, sendo da responsabilidade do requerente a
apresentação dos comprovantes de pagamento das parcelas vencidas (Re-
solução n. 22.783, de 5.5.2008).

Parágrafo incluído  pela Resolução TSE n. 22.849/2008.

Art. 30. Os formulários e todos os documentos que acompanham o
pedido de registro são públicos e podem ser livremente consultados pelos
interessados, que poderão obter cópia de suas peças, respondendo pelos
respectivos custos e pela utilização que derem aos documentos recebidos.

Art. 31. O nome indicado que será também utilizado na urna eletrôni-
ca terá no máximo trinta caracteres, incluindo-se o espaço entre os nomes,
podendo ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido
ou nome pelo qual o candidato é mais conhecido, desde que não se esta-
beleça dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor e não
seja ridículo ou irreverente.

Parágrafo único. O candidato que, mesmo depois de intimado, não
indicar o nome que deverá constar da urna eletrônica, concorrerá com seu
nome próprio, o qual, no caso de homonímia ou de excesso no limite de
caracteres, será adaptado pelo juiz no julgamento do pedido de registro.

Art. 32. Verificada a ocorrência de homonímia, o juiz eleitoral proce-
derá atendendo ao seguinte (Lei n. 9.504/97, art. 12, § 1o, I a V):

I – havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é co-
nhecido pela opção de nome indicada no pedido de registro;

II – ao candidato que, até 5 de julho de 2008, esteja exercendo man-
dato eletivo, ou o tenha exercido nos últimos 4 anos, ou que, nesse mesmo
prazo, se tenha candidatado com o nome que indicou, será deferido o seu
uso no registro, ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda
com esse mesmo nome;

III – ao candidato que, por sua vida política, social ou profissional,
seja identificado pelo nome que tenha indicado será deferido o registro
com esse nome, ficando outros candidatos impedidos de fazer propagan-
da com esse mesmo nome;

IV – tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas
regras dos incisos II e III, o juiz eleitoral deverá notificá-los para que, em 2
dias, cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;

V – não havendo acordo no caso do inciso IV, o juiz eleitoral registrará
cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro.

§ 1o O juiz eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhe-
cido por determinada opção de nome por ele indicado quando seu uso
puder confundir o eleitor (Lei n. 9.504/97, art. 12, § 2o).


